
SOBRE A EMÀNCIPAÇÂO INDÎGENA

a posiçâo dos antropô1ogos

No começo deste ano tomou-se conhecimento de uma mj-nuta
governamental de regulamentaçâo dos artigcegg, 109, 119, 27a e299
da Lei n9 6001 de 19 de dezembro de 1973r euê dispôe sobre o Esta
tuto do lndlo, artigos esses referentes à emanci-paçâo das comuni-
dades indigenas brasileiras

Ta1 projeto, por trazer implicaçôes de extrema gravidC
de para o destino das populaçôes indigenas, imediatamente provo-
cou a reaçâo de dj-versos setores da sociedade civil envolvidos
com o problema: antropôIogos, linguistas, sertanistas, indigenis
tas, religi.osos, juristas, sanitarist,as.

No inicio de setembro, o ôrgâo tutelar (FUNAI) e o Mi-
nistério do Interior convidaram oficialmente representantes des
tes setores para uma reunlâo em Brasilia., cujo objetivo seria o

de consulta e discussâo que possibilitasse o aprimoramento do pro
jeto - utur vez que a validade em si da decisâo de regulamentar a

emancipaçâo nesse momento, nâo chegou a ser questionada pelo Go-

verno
Durante o Encontro de antropôIogos e indigenistas, re3

lizado nos dias L2 e 13 de setembro, foi apresentado o "Parecer
Conjunto de Antropôlogos sobre a Emancipaçâo de Comunidades ïndi
genas", que exprcssa o pensamento unânime dos profissionais de an

tropologia em atividade no pais. Na oportuni-dade, também foram
discutidos pareceres técnicos da ABA (Associaçâo Brasileira de A4

tropologia), do DGPC (Departamento Geral de Planejamento Comunit!
rio - FUNAI), do Professor Roberto Cardoso de Oliveira, dos indi-
genistas Orlando e Clâudio Vi1las Boas, do jurista Dalmo Da11ari,
da Escola Paulista de I{edicj-na, da Escola de Administraçâo da Fun

daçâo Getûl-io Vargas, os quais reafirmaram as posiçôes assumidas
pelos antrop6logos quando da reuniâo de 26 de agosto em Sâo Paulo,
.jlre der-i orj-gen. ao parecer que transcrevemos .r-baixo.

O projeto governamental clispôe essencial-mente sol:re as

concliçôes c1e cessaçâo cla tutela da uniâo sobre as comunj-cl.acles tri
bais. Plenamente coerente com a proposta hist6rica que o Estado
Nacional formulou em relaçâo às suas minorias êtnicas, o projeto
de emancipaçâo busca operacionalizar a filosofia de integraçâogrre
define as relaçôes entre as populaçôes indigenas e a politica de

expansâo das fronteiras econômicas do capitalismo brasileiro. Tra
ta-se efetivar, a curto prazo, a dissoluçâo das diferenças étnice
-culturaj-s que a naçâo abtiga. Isto nâo se explica apenas por um



"horror à diferença" caracteristico, aliâq., da formaçâo cultural
ocidental, e da visâo de mundo das camadas dominantes no Brasil em

particular - t por uma recusa ou incapacidade de compreender e res
peitar a diversidade cultural; tampouco se reduz a mais um exemplo

do autorj-tarisrno que define as relaçôes entre o Estado e a socieda
de civil no Brasil aonde a realidade sociolôgica ê fabricada a

golpe de decretos impostos de cima para baixo -; na verdad.e, hâ ra
zôes para supor que o projeto de emancipaçâo se explica em funçâo
do jogo das forças econômicas que disputam setores cruciais da eco

nomia nacional.
Isto porque, sê levado a cabo tal como previsto, o decre

to de emancipaçâo terâ como um de seus efeitos mais letais para os

indios brasileiros a modificaçâo do estatuto juridico das terras
indigenas. O que a cessaçâo da tutela implica, ê a ameaça de exprg
priaçâo legalizada das terras dos indios, sob o pretexto de dar a

estes a capacidade civil p1ena. A integraçâo dos indios à comunhâo

nacional, assim, serâ feita às custas da terra indigena - o que per

mite desconfiar que o objetivo real do projeto nâo ê tanto a inte-
graçâo deste parco contigente populacional à economia brasileira ,

quanto a liberaçâo de territôrios (muito pequenos, de fato) à ex
pansâo dos grupos econômicos nacionais e multinacionais

O Parecer dos an't.ropôlogos considera inoportulla a mj-nuta

de decreto de regulamentaçâo dos artigos citaclos do Estat.uto do In
di-o, por nâo terem sido esgotados os mecanj-smose reeursos que permi-
tam a execuçâo de uma tutela bem sucedida, isto 6, uma tutela que

garanta a posse inalienâveI e o usufruto coletivo das terras pelas
comunidades tribais, reconhecendo ao mesmo tempo o direito dos grg
pos indigenas se organizarem para auto-gerir sua existência, e cri
ando condiçôes para a manutençâo de sua identidade êtnica em um

contexto de si-metria para com a socj-edade nacional.
Note-se ainda guê, conforme o disposto no artlgo 659 do

Estatuto do lndio, a prazo para a demarcaçâo definitiva das terras
indigenas se encerra este ano, sem que ela terùa ocorrido. Assim,o
projeto de regulamentaçâo da emancipaÇâo, sobre ser inoportuno, ê

suspeito.
Por fim, parece-nos que o argun''.ento bâsico do parecer

dos antropôlogos é que nâo sâo propriamente as comunidades indige-
nas que nâo estâo preparadas para a proietad.a emancipaçâo; é a so-
ciedade nacional ela mesma que nâo o estâ. A histôria do Brasil en

si-nou que todos os instrumentos e disposiçôes legais a respeito
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dos indios podem ser, e o foram, usados para acererar o processo
de destrulçâo flsica ou cultural dos ant,igos senhores do paLs.
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